
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA

OFÍCIO Nº 11266/2025-51

 
Jaguariúna, na data da assinatura digital.
 
 
Ao Excelentíssimo Senhor Vereador
RODRIGO REIS DE SOUZA
DD. Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna

 

Assunto: Requerimento nº 343/2025, de autoria do(a) Ilustríssimo(a) Vereador(a) Claudio Polaco

 
Excelentíssimo Senhor Presidente,
 
Em atendimento ao Requerimento em epígrafe e obediência ao art. 5º, inciso XXXIII, da

Constituição Federal, bem como ao art. 63, XIV, da Lei Orgânica do Munícipio de Jaguariúna, a Secretaria
Municipal de Educação informa que, até presente data, não registra demandas de famílias que necessitem
de atendimento em creche no período noturno. Diante da inexistência de solicitação por parte de munícipes,
a Secretaria de Educação não dispõe de levantamentos específicos ou diagnósticos que fundamentem, no
momento, a criação desse serviço.

 
Considerando, todavia, que a proposta integra o Plano de Governo do Executivo Municipal,

a Secretaria de Educação permanecerá à disposição para avaliar eventual demanda que venha a ser
apresentada pela população, bem como dialogar com o Legislativo Municipal e a comunidade, de forma a
subsidiar estudos futuros sobre a viabilidade da oferta de atendimento em período noturno.

 
Sendo o que se apresenta para o momento, renovamos votos de elevada estima e distinta

consideração.
 
Atenciosamente,

 
DAVID HILARIO NETO

Prefeito
 

Documento assinado eletronicamente por David Hilario Neto, Prefeito, em 05/09/2025, às 10:02,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril
de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.
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https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/campinas/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0401998 e o
código CRC F732B7DD.

Referência: Processo nº 3524709.420.00011266/2025-51 SEI nº 0401998
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